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Projeto de Lei N.º 121/2018.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 317.400,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 317.400,00 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
22.01 – Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.

0612522058.090 – Sistema de Estacionamento Rotativo Pago – SERP.
33903000 – Material de Consumo (4074).
Fonte de Recuso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago.
VALOR: ........................................................................................... R$   90.000,00

44905200 – Equipamentos de Material Permanente (4076)

Fonte de Recuso: 1142 Sistema de Estacionamento rotativo Pago

VALOR: ........................................................................................... R$ 150.000,00

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4075).
Fonte de Recuso: 1142 Sistema de Estacionamento Rotativo Pago.
VALOR: ............................................................................................ R$  77.400,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o excesso de arrecadação, vinculado a Fonte de Recurso (1142).
VALOR: ........................................................................................... R$ 211.600,00

Aporte financeiro vinculado a Fonte de Recurso (1142), repassado a conta n.º 2844/006/00030134-9, Agência 0526 - Caixa Econômica Federal, no:

VALOR: ........................................................................................... R$ 105.800,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de outubro de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 121/2018 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no Orçamento vigente no valor de R$ 317.400,00 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos reais).
Esta abertura de crédito visa alocar recursos financeiros em rubricas da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, nas Categorias Econômicas: 33903000 – Material de Consumo (4074); 44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4076); e, 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4075), Fonte de Recursos 1142 – Sistema de Estacionamento Rotativo Pago.
Os recursos deste projeto destinam-se, exclusivamente, as despesas públicas com sinalização, engenharia de tráfego e de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito, capacitação e atualização de servidores, bem como despesas diversas, do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago – SERP, conforme previsto no artigo 20, da Lei Municipal n.º 4.848/2017, combinado com o artigo 21, do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e Resolução n.º 638, do CONATRAN.
Servirão de recursos para atendimento das despesas previstas neste projeto o excesso de arrecadação vinculado a fonte de recurso (1142) e o aporte financeiro, também, vinculado a fonte de recurso (1142), repassado a conta n.º 2844/006/00030134-9, Agência 0526 – Caixa Econômica Federal.
Seguem comprovantes para melhor análise.
Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solícito seja o projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, por se tratarem de recursos de aplicação imediata, com base no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121, do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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